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Autoriza a doação de terreno
do Município de Ibiracatu-Mc.

A câmara Municipal de lbiracatu-MG, Por seus representantes Legais , aprovou e
eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. lo - Fica o chefe do Executivo Municipal âutorizado a fazer
doaçào à Sr.' Ernestina Antunes de Souza do terreno localizado nesta cidade de

Ibiracatu-MG à Rua: Felisberto Macêdo n.o 155 com a seguinte descriÇão :

Corneça na Rua: Felisberto Macêdo no limite de Jose Garcia Barbosa da Silva
daí 12 M de fiente até o limite de Jovino Ferreira Dias; daí segue-se 27 metros
de lateral até o terreno de Flaviano Ferreira Dias: Dai segue-se 12 metros de

fundo até o terreno de José Garcia Barbosa da Silva ;Dai27 Metros de lateral
até o ponto inicial.

Ibiracatu. 13 de Julho de 2001.

Orivaldo Alves de Oliveira
Prefeito Municipal
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AÍ. 2'-Revogam-se as disposições em contrário.

Art. i'- Esta Ler entra ern Vigor na data de sua Publicaçào .
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